
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROúNDN
Secretária de Administração, Planejamento e Finanças.

Rua dos Pioneiros, n' 109, Centro, Agrolândia, SC - CEP: 88420-000

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 O1I2O24OFIA

TNEXTGTBTUDADE DE tlclrAçÃo N' orl2o24lFtA

Aos dois (02) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro (202a), às dezesseis horas (16:00),

reúnem-se na sala de reuniões da sede da Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças, o Sr'

Eugênio Carlos dejesus, Agente de contratação e Sra. Lucilene Will Ramos, nomeados pela Portaria n" 685,

de01 de setembro de 2023, para análise da INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO Ne OrlzoT4lFlA do que tem por

ãúi"à, Co*t^oroçÃO DE ASSES59RIA rÉcNlCA ESPEçIAIIZADA PARA MINISTRAR PALESTRAS PARA

çR;ANçAS E ADOTESCENTE5, ALUSIVO AO DIA 18 DE MAIO E CAPACITAçÃO/ FORMAçÃO PARA roDA A

REDE DE ATENDTMENT9 DE cRtANçAs E JovENs Do MUNIcÍPlo DE AGROúNDIA/SC. lnicialmente, o

agentedecontrataçãodeclaraabertaasessão.Considerandoasinformaçõesextraídasdoprocesso
administrativoedasdocumentaçõesacostadaspelasecretariademandanteeaapreciaçãoda
documentação da empresa, 50.304:999 JosÉ MANoEt MAFRA, çNPJ 50.304.999/ooot-30, o agente de

contratação verifica que o certificado de regularidade do FGTS está vencido, faz diligência e emite certidão

atualizada e sem restrição, portanto 
" "rpÃra 

é considera habilitada e as documentações estão de acordo

comasexigênciasprevistaemLei.Nadamaishavendoatrata'oAgentedecontrataçãodeclaraencerrada
a sessão. Eu Lucilene will Ramos, na função de secretária, lavro a presente ata que, após lida e aprovada,

vai assinada pelos Presentes:

lrr-5
Agente de Contratação: Eugênio Carlos de Jesus -§

1

Z/titr, I oh'r7Equipe de Apoio: Lucilene Will Ramos



0210512024. 16:24 Consulla Regularidade do Empregâdor

Voltar lmprimir

C/|.'XA
cAtxA ECoNôMtcA FEoERÂL

Certiíicado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razâo

ocial:
Endereço!

50.304.999/0001-30

50 304 999 JOSE MANOEL MAFRA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft. 7,
da Lei 8.036. de 11 de maio de 1990. certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:18/04 /2024 a 17 /05/2024

Cêrtificação Número: 2024o4L8o9t94962686917

Informação obtida em 02/05/2024 76:25:24

R ELEODORO MARCOS TEIXEIRA 171 / UDIA DUARÍE / CAMBORIU / SC /
88341-015

Lei esta
Caixa:

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

U
https://consulta-crÍ.caixa.gov.br/consultacrf/pâges/listaEmprogadorês.jsf
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